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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/12-CM.

Súmula: Altera dispositivo da Lei Complementar nº 9, de 17 de novembro de 2011, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Municipal de Formosa do Oeste e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado, nos termos e condições estabelecidas pela presente Lei,  dispositivos da Lei Complementar  nº 9, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Municipal de Formosa do Oeste.

Art. 2º O artigo 33 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33. A função de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes será exercida por profissional do quadro do magistério nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal”.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Formosa do Oeste Câmara Municipal, 25 de outubro de 2012.

Nilton Pickler

Vereador
Justificação:

A alteração do texto do artigo 33 justifica-se em virtude da ADIn – Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pelo senhor prefeito municipal no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Daí vem à desnecessidade de maiores argumentações sobre a matéria, aproveito o momento e peço o apoiamento dos nobres parlamentares para sua aprovação.

Formosa do Oeste Câmara Municipal, 25 de outubro de 2012.

Nilton Pickler

Vereador
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